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A D V E R T E N C I A O F I C I A L 

r la/iramncía Iseou 
i — l i J . ^ ^ i ; 

Luego que ios Sres. A lca ldes y. 

Secretarios reciban los n ú m e r o s de 

este B O L E T I N , d i spondrán que se 

fije un eiemplar en el sitio de costum

bre, donde p e r m a n e c e r á hasta el reci

bo del número siguiente. 

Los Secretarios cu ida rán de con-

lervar ios B O L E T I N E S coleccionados 

ordenadamente, para su encuaderna-

dán. oue debe rá verificarse cada año . 

S E P U B L I C A T O D O S L O S D I A S 
E X C E P T O L O S F E S T I V O S 

Se suscribe en la In te rvenc ión provincial , 
(Palacio provincial): particulares 40 pesetas 
año, 20 semestre, 10 trimestre; Ayuntamien
tos, 40 pesetas año; Juntas vecinales y Juz
gados municipales 30 pesetas año, 18 semes
tre. Edictos de Juzgados de 1.a instancia y 
anuncios de todas clases, a 0,50 pesetas la 
l ínea; Edictos de Juzgados municipales, a 
0,25 pesetas la l ínea. 

L o s envíos de fondos por giro postal, 
deben ser anunciados por carta u oficio a l a 
In t e rvenc ión provincia l . 

(Ordenanza publicada en el BOLETÍN 
OFICIAL de fecha 27 de Enero de 1936.) 

A D V E R T E N C I A E D I T O R I A L 

L a s leyes, ó rdenes y anuncios que 

hayan de insertarse en el BOLETÍN 

OFICIAL, se han de mandar ai Gober

nador de la provincia, por cuyo con

ducto se pasa rán a la Admin i s t r ac ión 

de dicho periódico (Real orden de 6 de 

A b r i l de 1859). 

S U M A R I O 
U hSÍm i s t r a c i ó n P r o v i n c i a l 

GOBIERNO CIVIL 
Inspecc ión p r o v i n c i a l V e t e r i n a r i a . — 

CU calares. 

Comis ión D e p u r a d o r a de l M a g i s t e r i o 
de la p r o v i n c i a . — A n u n c i o . 

Delegac ión de I n s t r u c c i ó n P ú b l i c a . 
Circular . 

Comis ión p r o v i n c i a l de i n c a u t a c i ó n 
de bienes de L e ó n . — A n u n c i o , 

i d ü í i n í s t r a c i ó i i de J n s t i c i a 
Adictos de Juzgado . 
Requisitorias. 

c l a r a d a o f i c i a lmen te c o n fecha 5 de t u l o X I X de l vigente R e g l a m e n t o 
N o v i e m b r e de 1936. de E p i z o o t i a s . 

L o que se hace p ú b l i c o pa r a geue- | L e ó n , 20 de F e b r e r o de 1937. 
r a l c o n o c i m i e n t o . 

L e ó n , 19 de F e b r e r o de 1937. 

E l Gobernador c i y i l , 

Carlos R o d r í g u e z de R ive ra 

inlstraddn pronnsial 
INSPECCIÓN PROVINCIAL VETERINARIA 

CIRCULAR NÚM. 9 

E n c u m p l i m i e n t o de l a r t í c u l o 17 
||eI Reglamento de 26 de Sep t i embre 

e 1933 p a r a l a e j e c u c i ó n de l a L e y 
e Ep izoo t ias , y a p ropues ta de l Ins-

í^ctor p r o v i n c i a l , se d e c l a r a o í i c i a l -
|nente e x t i n g u i d a la p e r i n e u m o n í a 
^•ntagiosa en el t é r m i n o m u n i c i p a l 
^ C a s t r o de l C o i i d a d o ( A y u n t a m i e n -
0 de Vegas), c u y a ex i s t enc i a fué de-

CIRCULAR NUM. 10 

H a b i é n d o s e presentado la e p i z o o t i a 
de p u l m o n í a con tag iosa en el gana
do existente en el t é r m i n o m u n i c i 
p a l de C u n a s y M a n z a n e d a , A y u n t a 
m i e n t o de T r u c h a s , en c u m p l i m i e n 
to de lo p r e v e n i d o en e l a r t í c u l o 12 
de l vigente R e g l a m e n t o de E p i z o o t i a s 
de 26 de Sep t i embre de 1933 (Gaceta 
de l 3 de O c t u b r e ) , se d e c l a r a o f i c i a l 
mente d i c h a en fe rmedad . 

L o s a n i m a l e s a tacados se encuen 
t r a n en los cascos de p o b l a c i ó n de 
C u n a s y M a n z a n e d a de C a b r e r a , se
ñ a l á n d o s e c o m o z o n a sospechasa 
todo el A y u n t a m i e n t o de T r u c h a s , 
c o m o z o n a infec ta los cascos de po
b l a c i ó n de los p u e b l o s de C u n a s y 
M a n z a n e d a y z o n a de i n m u n i z a c i ó n 
todo el A y u n t a m i e n t o de T r u c h a s . 

L a s m e d i d a s san i t a r i a s que h a n 
s ido adop tadas son las r eg l amen ta 
r ias , y las que deben ponerse en 
p r á c t i c a , las cons ignadas en el c a p í -

E l Gobernador c i v i l , 
Carlos R o d r í g u e z de R i v e r a 

| Comisión Depuradora de! Personal 
del Hagisíerlo de la Provincia 

C I R C U L A R 

L a C o m i s i ó n D e p u r a d o r a d e l M a 
gis te r io de l a p r o v i n c i a ; c o n fecha 
29 de E n e r o , p i d i ó a los maes t ros 
sus t i tu idos que h u b i e r a n c a m b i a d o 
su r e s i d e n c i a d e s p u é s de l 18 de J u l i o , 
n o t a de su n u e v o d o m i c i l i o . 

C o m o se t ra ta c o n e l l o de f a c i l i t a r 
a los in te resados l a r e c e p c i ó n d e l 
p l i ego de cargos, se s e ñ a l a c o n e l 
presente a n u n c i o c o m o fecha l í m i t e 
pa r a r e c i b i r las d i r e c c i o n e s refer idas 
l a de 28 de l co r r i en t e mes. E n t e n 
d i e n d o que todas las r e c i b i d a s des
p u é s no s e r á n t en idas en cuen ta y 
los p l iegos de cargos s e r á n e n v i a d o s 
a l a E s c u e l a de que fue ron t i tu la res . 

E s m u y conven i en t e que a l m a n 
d a r l a d i r e c c i ó n c o n s i g n e n p a r t i d o 
j u d i c i a l . A y u n t a m i e n t o y p u e b l o 
d o n d e t u v i e r o n l a E s c u e l a . 

L e ó n , 20 de F e b r e r o de 1937.—El 
Pres iden te , J o a q u í n L . R o b l e s . 



Delegación de Instrucción Pública 
L a e n s e ñ a n z a del Catecismo de la 

Doc t r i na Cr i s t i ana y de l a H i s to 

r i a S a g r a d a 

C I R C U L A R 

L a p r o p a g a n d a a n t i r r e l i g i o s a , que 
en los ú l i i n i o s a ñ o s se h i z o l l egando 
a ex t remos que, de no sernos p o s i t i 
v a m e n t e c o n o c i d o s , nos p a r e c e r í a n 
u n a m o n s t r u o s a q u i m e r a , e x i g e 
c o m o a n t í d o t o u n a p r o f u n d a i n s 
t r u c c i ó n r e l i g iosa , sobre todo en los 
n i ñ o s , los c i u d a d a n o s de l m a ñ a n a , 
p o r qu ienes l a g e n e r a c i ó n a c t u a l 
siente c o n f u n d a m e n t o p r e o c u p a 
c i ó n h o n d a , y a que m u c h o s de estos 
n i ñ o s h a n su f r ido u n a d e f o r m a c i ó n 
g rande en sus c o n c i e n c i a s i n fan t i l e s 
en l a escuela t i t u l a d a « l a i c a » , n o m 
bre que, c o m o todos sabemos , a m 
p a r a b a las i n s p i r a c i o n e s m á s sec
ta r ias . 

E n a lgunas escuelas l a b l a s f e m i a , 
los p u ñ o s c r i s p a d o s de o d i o y l a 
c h o c a r r e r í a c o n t r a l a r e l i g i ó n , e ran 
el p a n e s p i r i t u a l de u n a i n f a n c i a 
que h u b i e r a l l egado a ser e l b a l d ó n 
de sus padres, l a r u i n a de l a f a m i l i a 
y de l a s o c i e d a d , de no h a b e r l o p ro
v i d e n c i a l m e n t e i m p e d i d o e l G l o r i o 
so M o v i m i e n t o S a l v a d o r de E s p a ñ a . 
P o r esto es u n a n e c e s i d a d i n e l u d i 
b l e d a r en las escuelas l a d e b i d a 
p r e p o n d e r a n c i a a l es tudio de l Cate-
C i smo y de lá H i s t o r i a Sag rada . 

M a s no t e n d r á la e n s e ñ a n z a de 
estas dos d i s c i p l i n a s e l é x i t o que re
c l a m a su n e c e s i d a d e i m p o r t a n c i a , 
si no se pone p o r parte de los s e ñ o 
res Maes t ros e spec ia l c u i d a d o en l a 
a d a p t a c i ó n de los m é t o d o s , p r o c e d i 
m i e n t o s y m e d i o s educadores a se
g u i r en r e l a c i ó n a l a edad , desa r ro 
l l o m e n t a l , c o n o c i m i e n t o s y d iversas 
c u a l i d a d e s de los a l u m n o s . 

P o r tanto , c r e y e n d o in t e rp re t a r 
fielmente el Dec re to n ú m e r o 186 de 
l a J u n t a de Defensa N a c i o n a l , p a r a 
m e j o r l l ega r a c o n s e g u i r el fin p ro 
puesto , y c o m o c o m p l e m e n t o de m i s 
C i r c u l a r e s de 14 de S e p t i e m b r e y 20 
de N o v i e m b r e ú l t i m o s , s i n p e r j u i c i o 
de lo que el G o b i e r n o N a c i o n a l or
dene, vengo en d i spone r : 

A r t í c u l o 1.° L a tarea esco la r en 
todas las escuelas de l a p r o v i n c i a 
e m p e z a r á s i e m p r e ( d e s p u é s de h a 
ber c a n t a d o el h i m n o a l a B a n d e r a ) 

c o n el rezo de las o r ac iones que fue
r o n r eg l amen ta r i a s hasta el a ñ o 1931, 
y la e n s e ñ a n z a de l C a t e c i s m o y de l a 
H i s t o r i a Sagrada t e n d r á l u g a r en tres 
d í a s a l a s e m a n a , d e b i e n d o los s e ñ o 
res Maes t ros i n c l u i r en el h o r a r i o 
esco la r estos e je rc ic ios . 

A r t . 2.° E l p l a n o p r o g r a m a a 
seguir en las escuelas p a r a e l estu
d i o de l C a t e c i s m o y de l a H i s t o r i a 
Sag rada h a de ser c í c l i c o , a m p l i a n 
do en c a d a c i c l o l a m a t e r i a y usando 
los p r o c e d i m i e n t o s a p r o p i a d o s a l a 
edad y c a p a c i d a d de los n i ñ o s . P o r 
cons igu ien te : 

a) E n las escuelas no g r a d u a d a s 
p o r l a ley , a d o p t a r á el s e ñ o r Maes
t ro c ie r ta clase de g r a d u a c i ó n a este 
fin, c o r r e s p o n d i e n t e a los c i c l o s fun
d a m e n t a l e s de l a e d a d m e n t a l de l 
n i ñ o . 

b) E n las escuelas g raduadas , 
c a d a maes t ro e x p l i c a r á l a m a t e r i a y 
a d o p t a r á el p r o c e d i m i e n t o corres
p o n d i e n t e a l g rado de l a S e c c i ó n a 
su ca rgo . 

A r t . 3.° a) E n el es tud io de l C a 
t ec i smo h a de evi tarse e l m e m o r i s -
m o , e l v i c i o de a p r e n d e r las cosas 
de u n m o d o a u d i t i v o y m e c á n i c o , 
p o r ser n o c i v o e i n ú t i l , y a que i m 
p i d e l a r e f l e x i ó n . 

b) T a m b i é n debe evi tarse e l ex
t r e m o opuesto: el que los n i ñ o s 
a p r e n d a n el C a t e c i s m o todo de con 
cepto; pues, p o r u n a parte, no debe 
d e s d e ñ a r s e d e l todo l a m e m o r i a , que 
es l a f a c u l t a d re ten t iva de l a l m a , y 
p o r o t ra , l a m á s leve a l t e r a c i ó n he 
c h a po r el n i ñ o en el es tud io de los 
d o g m a s , de l a m o r a l y preceptos que 
se e s t u d i a n en el C a t e c i s m o , puede 
d a r l u g a r a errores f u n e s t í s i m o s . 

c) D e b e emplea rse e n el es tudio 
de l C a t e c i s m o l a m e m o r i a i n t e l e c t i 
v a , esto es, h a de p r o c u r a r s e que e l 
a l u m n o , a l e s tud ia r de m e m o r i a , se 
d é cuen ta de lo que es tudia , me 
d i an te l a a c l a r a c i ó n y e x p l i c a c i ó n 
d e l Maes t ro , 

d) E l Maes t ro , a l s e ñ a l a r a los 
n i ñ o s , sobre todo s i s o n p e q u e ñ o s , 
l a l e c c i ó n que h a n de es tud ia r de 
m e m o r i a , les h a r á antes u n a b reve 
e x p l i c a c i ó n , d á n d a l e s a c o n o c e r s i 
q u i e r a l a s i g n i f i c a c i ó n de las p a l a 
bras , . e x p l i c a c i ó n que h a n de a m 
p l i a r c u a n d o los n i ñ o s l a h a y a n 
a p r e n d i d o de m e m o r i a . 

e) L a e x p l i c a c i ó n no h a de ser 
s ó l o en f o r m a e x p o s i t i v a , que resul ta 
m o n ó t o n a en sí y fat igosa sobre todo 

p a r a l e s n i ñ o s . T a m p o c o ha de ser 
so lamen te i n t e r roga t i va l o c u a l peN 
j u d i c a a l a u n i d a d de l a m i s m a . 1^ 
t e r c a l a n d o en e x p o s i c i ó n de l a doc
t r i n a a lgunas preguntas , tendrem0s 
l a c o m b i n a c i ó n de a m b a s forinas 
c o n lo que se s u j e t a r á l a i m a g i n a 
c i ó n de los n i ñ o s , se e v i t a r á su can. 
s a n c í o y se h a r á m á s p rovechosa la 
e x p l i c a c i ó n . 

A r t . 4.° P a r a el es tud io de l a His
t o r i a Sagrada , se t e n d r á en cuenta lo 
d i c h o en e l art . 3.°, y a d e m á s lo si
guiente : 

a) A u n q u e . n o h a y a de exigirse la 
H i s t o r i a a l pie de la le t ra , h a n de 
conservarse en l a m e m o r i a el hecho 
p r i n c i p a l y los rasgos m á s importan
tes. P o r cons igu ien te a l g u n o s pasa
jes, c o m o las p a l a b r a s de Nuestro 
S e ñ o r J e suc r i s to y m á x i m a s morales 
h a n de aprenderse l i teralmente. 

b) H a de darse a los n i ñ o s la ex
p l i c a c i ó n necesar ia no s ó l o de las 
p a l a b r a s c u y o sent ido no alcancen, 
s i n o l a d e s c r i p c i ó n de l objeto, lugar 
en que se d e s a r r o l l a r o n los hechos, 
usos y cos tumbres d e l p a í s , etc. 

c) T a m b i é n h a de hacerse un l i 
gero c o m e n t a r i o ace rca de l relato 
b í b l i c o p o n i e n d o de re l ieve las ense
ñ a n z a s d o g m á t i c a s y m o r a l e s conte
n i d a s en é l , r e l a c i o n a n d o en lo posi
b le el es tudio de la H i s t o r i a con el 
de l C a t e c i s m o , c o m p a r a n d o el Ant i 
guo Tes t amen to c o n el N u e v o , y mos
t r a n d o el sen t ido e s p i r i t u a l de los 
m i l a g r o s y e l s i gn i f i c ado de las pa
l ab ra s . 

A r t . 5.° T a n t o p a r a el estudio del 
C a t e c i s m o c o m o pa ra e l de l a Histo
r i a Sag rada , p o d r á valerse el Maes
tro de g r á f i c o s y de c u a d r o s s inópt i 
cos, y de e je rc ic ios escr i tos (alternan
do c o n el es tud io de m e m o r i a ) cuya 
v i r i e d a d s i rve has ta de descanso 
p a r a el a l u m n o , y los cua les pueden 
c o n s t i t u i r , b i e n c o l e c c i o n a d o s , un 
t raba jo de grato e imperecede ro re
c u e r d o p a r a los n i ñ o s . É n los gráfi
cos y c u a d r o s s i n ó p t i c o s cuide el 
Maes t ro espec ia lmente de que reine 
l a s enc i l l e z s i n descender a minuciO' 
sos detal les; a ñ á d a n s e a lgunas pala' 
b ra s e x p l i c a t i v a s , y no o l v i d e n nun
ca que esta « l a s e de t rabajos, aunque 
senc i l l o s , ex igen en el profesor un» 
p r e p a r a c i ó n e smerada si su labor 
de ser f r u c t í f e r a . 

A r t . 6.° L o s s e ñ o r e s Maestros tefl' 
d r á n m u y presente la impor tanc ia 
que en l a e d u c a c i ó n r e l ig iosa de loS 
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a lumnos y en su v a l o r f o r m a l i v o t ie-
e el c u m p l i m i e n t o , p o r su parte, de 

los preceptos de D i o s y de l a Iglesia; 
núes sab ido es de todos que las p a l a -
teas mueven, m á s los ejemplos arras
tran. 

Art . 7.° L o s Sres. Inspectores de 
i a E n s e ñ a n z a c o n el ce lo que les ca 
t e t e r i z a , se i n f o r m a r á n en sus v i s i 
tas a las escuelas ace rca d e l c u m 
pl imien to exacto de estas d i s p o s i 
ciones. 
, L e ó n , 22 de F e b r e r o de 1 9 3 7 . - E l 
Delegado de I n s t r u c c i ó n p ú b l i c a , 
Teófi lo G a r c í a F e r n á n d e z . 

[omisión provincial de IncauíaGión de 
tienes de León 
A N U N C I O S 

De c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° d e l D e c r e t o - L e y de 
10 de E n e r o de 1937, he m a n d a d o 
instruir exped ien le sobre d e c l a r a 
ción de r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a 
Franc i sco G u z m á n C u e n d e , h a b i e n 
do n o m b r a d o J u e z i n s t r u c t o r a d o n 
Enr ique Iglesias G ó m e z , J u e z de 1.a 
instancia e i n s t r u c c i ó n de l p a r t i d o 
de León, que a c t u a r á en el J u z g a d o 
de i n s t r u c c i ó n de L e ó n (sa la de l a 
audiencia). 

L o m a n d ó S. S. e l Pres iden te , ante 
mí el Secre ta r io de que cer t i f ico . 

León , 13 de F e b r e r o de 1937.— 
E l Secretar io, J o a q u í n A l b i . 

* 
* * 

De c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v e n i d o 
en el a r t í c u l o 6.° de l D e c r e t o - L e y de 
10 de E n e r o de 1937, he m a n d a d o 
instruir expediente sobre d e c l a r a 
ción de r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l c o n t r a 
Manuel L ó p e z G o n z á l e z , D e p o s i t a r i o 
del A y u n t a m i e n t o de S a n C r i s t ó b a l 
d é l a P o l a n t e r a , d é esta p r o v i n c i a , 
habiendo n o m b r a d o J u e z i n s t r u c t o r 
al Juez de 1.a i n s t a n c i a e i n s t r u c c i ó n 
de L a B a ñ e z a . 

Así lo m a n d ó S. S. ante m í el S é -
ce t a r io de que cer t i f i co . 

León . 20 de F e b r e r o de 1937 .—El 
Secretario, J o a q u í n A l b i . 

UmlnistraGión de josfícia 
Juzgado m u n i c i p a l de León 

011 E n r i q u e Iglesias G ó m e z , J u e z 
^e 1.a In s t anc i a de l a c i u d a d de 
León y su p a r t i d o . 
^0r el presente hago saber: Q u e en 

Bste J u z g a d o y S e c r e t a r í a de l refren-

dan ie , se s iguen autos de j u i c i o eje
c u t i v o , de los que se h a r á m e n c i ó n , 
en los que r e c a y ó sen tenc ia , c u y o 
e n c a b e z a m i e n t o y parte d i s p o s i t i v a 
a l a le t ra d i c e n : 

E n c a b e z a m i e n t o . — « S e n t e n c i a . — 
E n l a c i u d a d de L e ó n a c i n c o de F e 
bre ro de m i l novec i en tos t r e in ta y 
siete; e l Sr . D . E n r i q u e Iglesias G ó 
mez, J u e z de p r i m e r a i n s t a n c i a de l a 
m i s m a y su pa r t i do , h a b i e n d o vis to 
los presentes autos de j u i c i o ejecuti
vos, seguidos entre partes, de l a u n a 
y c o m o d e m a n d a n t e e ejecutante, el 
M o n t e de P i e d a d y Ca ja de A h o r r o s 
de L e ó n , representado en concep to 
de pobre po r el P r o c u r a d o r D . V i c t o 
r i n o F l ó r e z G u t i é r r e z , bajo l a d i r e c 
c i ó n de l L e t r a d o D . R i c a r d o P a l l a r é s , 
y de l a o t ra y c o m o ejecutados, d o n 
G o n z a l o G a r c í a M a n i l l a y D . J o s é 
M e n é n d e z P é r e z , m a y o r e s de edad , 
ganaderos y v e c i n o s de C a b o a l l e s de 
A b a j o , que h a n s i do d e c l a r a d o s en 
r e b e l d í a , sobre pago de dos m i l dos
c ien tas c i n c u e n t a pesetas de p r i n c i 
p a l , intereses y costas, y 

Pa r t e d i s p o s i t i v a . — F a l l o : Q u e debo 
m a n d a r y m a n d o segui r l a e j e c u c i ó n 
adelante has ta hace r t r ance y remate 
en los bienes e m b a r g a d o s a los de
m a n d a d o s D . G o n z a l o G a r c í a M a n i l l a 
y D , J o s é M e n é n d e z P é r e z , mayores de 
edad , ganaderos y v e c i n o s de C a b o a 
l les de A b a j o , y c o n su p r o d u c t o en 
tero y c u m p l i d o pago a l ejecutante 
M o n t e de P i e d a d y Ca ja de A h o r r o s 
de L e ó n , de l a c a n t i d a d de dos m i l 
dosc ien tas c i n c u e n t a pesetas de p r i n 
c i p a l , intereses legales de esta s u m a 
a r azó r t de l c i n c o po r c i en to a n u a l 
desde el d í a de l a p r e s e n t a c i ó n de l a 
d e m a n d a y costas causadas y que se 
causen , en todas las cua les c o n d e n o 
expresamente a d i c h o s deudores , h a 
c i e n d o l a s a lvedad , respecto a los i n 
mueb les , ú n i c o s b ienes e m b a r g a d o s 
en este p r o c e d i m i e n t o , que no p o d r á 
seguirse e l a p r e m i o has ta que l a sus
p e n s i ó n de é s t e se a lce . As í , p o r esta 
m i sen tenc ia , que se n o t i f i c a r á per
s o n a l m e n t e a los l i t igantes rebeldes , 
s i a s í lo so l i c i t a r e l a par te c o n t r a r i a , 
o en otro caso en l a f o r m a p r e v e n i d a 
p o r l a L e y , l o p r o n u n c i o , m a n d o y 
firmo. — E n r i q u e Iglesias. — R u b r i 
c a d o . » 

Y p a r a que s i r v a de n o t i f i c a c i ó n 
en f o r m a a los ejecutados rebeldes 
D . G o n z a l o G a r c í a M a n i l l a y D . J o s é 
M e n é n d e z P é r e z , g a n a d e r o s y v e c i n o s 
de C a b o a l l e s de A b a j o , se exp ide el 

presente que se i n s e r t a r á en e l B O L E 
TÍN OFICIAL de esta p r o v i n c i a . 

D a d o en L e ó n a trece de F e b r e r o 
de m i l novec ien tos t r e in ta y siete.— 
E n r i q u e Iglesias. — E l Secre ta r io j u 
d i c i a l , V a l e n t í n F e r n á n d e z . 

J u z g a d o de i n s t r u c c i ó n de P o n ferrada 
D o n J u i i o F e r n á n d e z Q u i ñ o n e s , ac 

c i d e n t a l m e n t e J u e z de i n s t r u c i ó n 
de esta c i u d a d y su p é r f i d o . 
P o r e l presente ed ic to se c i t a , l l a 

m a y e m p l a z a p o r t é r m i n o de d iez 
d í a s a l l e s i o n a d o C o n s t a n t i n o G a r 
c í a A g u a d o , d o m i c i l i a d o ú l t i m a m e n 
te en T r e m o r de A r r i b a , m a y o r de 
edad , j o r n a l e r o y h o y en i g n o r a d o 
pa rade ro pa r a que den t ro d e l t é r m i 
no a r r i b a i n d i c a d o , c o m p a r e z c a a n 
te este J u z g a d o p a r a ser r e c o n o c i d o 
p o r los M é d i c o s y otras d i l i g e n c i a s , 
pues a s í lo tengo a c o r d a d o c o n esta 
fecha en p r o v i d e n c i a d i c t a d a en e l 
s u m a r i o n ú m e r o 18 de 1936, sobre 
h o m i c i d i o p o r i m p r u d e n c i a c o n t r a 
A n t o n i o Sua rez A l o n s o . 

D a d o en P o n f e r r a d a a v e i n t i d ó s 
de F e b r e r o de m i l novec i en tos t r e i n 
ta y s i e t e .—Ju l io F e r n á n d e z . — E l Se
c re t a r io , J u l i o Fue r t e s . 

Juzgado de I n s t r u c c i ó n 
de V i l l a f r a n c a del Bierzo 

D o n D i m a s P é r e z C a s a l , J u e z de Ins
t r u c c i ó n a c c i d e n t a l de esta v i l l a y 
su p a r t i d o . 
H a g o saber: Q u e en s u m a r i o que 

se f r a m i t a en este J u z g a d o c o n e l 
n ú m e r o 6 de o r d e n , p o r i n f i d e l i d a d 
en l a c u s t o d i a de d o c u m e n t o s o c u l 
t a n d o el ex A l c a l d e de l A y u n t a m i e n 
to de S a u c e d o , F r a n c i s c o P é r e z L i -
b r á n , y n e g á n d o s e a en t regar lo u n 
d o c u m e n t o que aparece c o p i a d o en 
el acta de 10 de M a y o ú l t i m o , se d i c t ó 
au to en el d í a de hoy , a c o r d a n d o c i 
tar a F r a n c i s c o P é r e z L i b r á n , d o m i 
c i l i a d o ú l t i m a m e n t e en Sancedo , y 
c u y o a c t u a l p a r a d e r o se i g n o r a , a fin 
de que en el t é r m i n o de c i n c o d í a s 
con t ados desde l a p u b l i c a c i ó n d e l 
presente en e l BOLETÍN OFICIAL d e i a 
p r o v i n c i a , c o m p a r e z c a en l a s a l a 
a u d i e n c i a de este J u z g a d o a l objeto 
de ser o i d o en la exp re sada causa , 
bajo a p e r c i b i m i e n t o de que s i no l o 
v e r i f i c a le p a r a r á e l p e r j u i c i o a que 
h u b i e r e l u g a r en de recho . 

D a d o en V i l l a f r a n c a de l B i e r z o a 
v e i n t i d ó s de F e b r e r o de m i l n o v e 
c ientos t re in ta y siete. — D i m a s P é 
r e z . — E l Secre ta r io , A u r e l i o F e r n á n 
dez. 



J u z g a d o m u n i c i p a l 
de S a n i a M a r í a de l P á r a m o 

D o n Clernente per re ro R o d r í g u e z , 
J u e z m u n i c i p a l de San ta M a r í a 
de l P á r a m o . 
P o r el presente hago saber: Q u e en 

este J u z g a d o m u n i c i p a l p e n d e n au
tos de j u i c i o v e r b a l c i v i l en ejecu
c i ó n de sen tenc ia , p r o m o v i d o p o r 
D . E s t a n i s l a o A l o n s o de l E g i d o , ve
c i n o de esta v i l l a , c o n t r a D . N i c a n o r 
C h a m o r r o y C h a m o r r o , v e c i n o de 
Z u a r e s de l P á r a m o , sobre pago de 
setecientas c i n c u e n t a y nueve pese
tas, p o r lo que he a c o r d a d o en pro
v i d e n c i a de h o y a i n s t a n c i a del 
ac reedor , sacar a p r i m e r a y p ú b l i c a 
subas ta los i n m u e b l e s s iguientes , 
per tenecientes a l d e u d o r D . N i c a n o r 
C h a m o r r o C h a m o r r o : 

1. ° U n a t i e r ra , centena^, en t é r m i 
no de B e r c i a n o s de l P á r a m o , a l pago 
L a s L a g o n i l l a s , de c a b i d a sesenta y 
siete á r e a s setenta y seis c e n t i á r e a s , 
que l i n d a : Nor t e , V i c t o r i n o F e r n á n 
dez; M e d i o d í a , P a t r i c i o Infante; P o 
niente , F r a n c i s c o G a r c í a y Este , se 
i g n o r a ; v a l o r a d a en t rescientas pese
tas. 

2. ° U n b a c i l l a r , en el m i s m o t é r 
m i n o y pago L a V a l l e r a , de c a b i d a 
nueve á r e a s t re in ta y nueve c e n t i 
á r e a s , que l i n d a : Es te , San t i ago C u e 
to; M e d i o d í a , E s t a n i s l a o Cas te l l anos ; 
P o n i e n t e , ma jone ras y Nor te , J o s é 
C a s t r i l l o M é n d e z ; v a l o r a d o en sesen
ta pesetas. 

3. ° U n a t ie r ra , cen tena l en t é r m i 
n o de V i l l a r de l Y e r m o y pago L a 
R a y a de B e r c i a n o s y V i l l a r , de c a b i 
d a u n a h e c t á r e a , tres á r e a s y t r e in 
ta y tres c e n t i á r e a s , que l i n d a : Nor te , 
r a y a . M e d i o d í a , senda; P o n i e n t e y 
Es te , se i g n o r a ; v a l o r a d a en d o s c i e n 
tas c i n c u e n t a pesetas. 

4. ° O t r a t i e r ra , cen tena l , en el ' 
m i s m o t é r m i n o , de V i l l a r de l Y e r m o 
y pago G a r r e - V a l e n c i a o B a r b e r á n , 
de c a b i d a t r e in ta y siete á r e a s c i n 
cuen ta y siete c e n t i á r e a s , que l i n d a : 
Nor t e , P a t r i c i o M a r t í n e z ; M e d i o d í a , 
S a l v a d o r Sastre; P o n i e n t e , R a i m u n 
d o D í a z y Es te , se i g n o r a ; v a l o r a d a 
en sesenta pesetas. 

5. ° U n a casa, en el casco de l pue
b l o de B e r c i a n o s de l P á r a m o , a l a 
C a l l e M a y o r , n ú m . 14, c u b i e r t a de 
teja, l i n d a : D e r e c h a , en t r ando , here
deros de C a r l o s de l P o z o ; I z q u i e r d a , 
F e l i c i a n o C h a m o r r o y F ren te , c a l l e 
de su s i t u a c i ó n ; E s p a l d a , herederos 
de M a r í a C h a m o r r o ; v a l o r a d a en 
o c h o c i e n t a s pesetas. 

L a subas ta t e n d r á l u g a r el d í a o c h o c i a l de l a causa que c o n el n." 45 ^ 
de M a r z o p r ó x i m o v e n i d e r o y h o r a 
de las q u i n c e , en los estrados de este 
J u z g a d o , no a d m i t i é n d o s e pos turas 
que no c u b r a n las dos terceras par
tes de l a t a s a c i ó n y s i n p r e v i a c o n 
s i g n a c i ó n de l d iez po r c ien to para1 
poder t o m a r parte en e l l a ; a d v i r 
t i é n d o s e que no ex is ten t í t u l o s de 
p r o p i e d a d de d i c h o s i n m u e b l e s y el 
rematan te h a b r á de c o n f o r m a r s e c o n 
l a c e r t i f i c a c i ó n de l ac ta de subas ta . 

D a d o en San ta M a r í a de l P á r a m o , 
a d iez y seis de F e b r e r o de m i l no 
vecientos t re in ta y s i e t e . — E l J u e z 
m u n i c i p a l , C l e m e n t e F e r r e r o . — E l 
Secre tar io , F r a n c i s c o O l m o . 

N.0 72—20,00 ptas. 

Juzgado m u n i c i p a l de Pa l ac ios del S i l 
D o n J o s é G o n z á l e z F e r n á n d e z , J u e z 

m u n i c i p a l de P a l a c i o s de l S i l . 
H a g o saber: Q u e en los autos de 

j u i c i o v e r b a l c i v i l , seguidos entre j 

19;{() se i n s t ruye en el de Ponferrada 
T o r la presente r e q u i s i t o r i a y com0 

c o m p r e n d i d o en el n.0 3.° d e l art. 835 
de la L e y de E n j u i c i a m e n t o C r i m i n a l 
se c i t a , l l a m a y e m p l a z a a l procesado 
M a x i m i n o R o d r í g u e z P r a d a , de 33 
a ñ o s , casado , c a r p i n t e r o , h i jo cle 
A q u i l i n o y de A n d r e a , n a t u r a l cle 
F e r r a d i l l o y v e c i n o de Santa l lana 
c u y o ac tua l pa rade ro se i g n o r a , para 
que c o m p a r e z c a den t ro d e l t é r m i n o 
de d iez d í a s , a p a r t i r de l a p u b l i c a 
c i ó n de l a presente en el Boletín 
Of i c i a l del Es tado , ante este Juzga
do, c o n objeto de ser r e d u c i d o a pri~ 

• s i ó n en el s u m a r i o que c o n el n ú m e -
j r o y a expresado se s igue en este Juz
gado p o r h o m i c i d i o y lesiones; aper
c i b i é n d o l e de que si no comparecie
re, s e r á d e c l a r a d o rebe lde y le pa r a r á 
e l pe r ju i c io a que h u b i e r e lugar en 
d e r e c h o . 

A l p r o p i o t i e m p o ruego y encargo 
partes en este J u z g a d o , r e c a y ó sen- ; a toda c lase de A u t o r i d a d e s y a los 
t enc i a c u y o e n c a b e z a m i e n t o y parte I Agentes de la P o l i c í a j u d i c i a l , proce-
d i s p o s i t i v a s o n de l tenor s iguiente : i d a n a l a b u s c a y c a p t u r a de dicho 

( ( S e n t e n c i a - - E n l a v i l l a de P a l a - : p rocesado y l o p 0 n g a n a d i s p o s i c i ó n 
c ios de l S i l , a d iez y seis de F e b r e r o , ^ este j u z g a d o en l a p r i s i ó r i deI 
de m i l novec ien tos t re in ta y siete.— | p ^ i ^ o 

E l Sr. D . J o s é G o n z á l e z F e r n á n d e z , | p o n f e r r a d a . 22 de F e b r e r o de 1937. 
J u e z m u n i c i p a l de P a l a c i o s de l S i l y ; _ j e s ú s S á n c h e z T e r á n . — E l Secre-
su t é r m i n o ; h a b i e n d o v is to y e x a m i - ; t a r i o J u l i o Fuer tes . 
n a d o los precedentes autos de j u i c i o i 0 
v e r b a l c i v i l , seguidos entre partes, I R u e d a p é r e Z , Grego r io , de 36 años 
de l a u n a , c o m o d e m a n d a n t e , F r a n - ^ de edads soltero> n a t u r a l de V i l l a v i -
c i s co Cas t e l l anos C ú b e l o s , m a y o r de ¡ c e n c i o de los C a b a l l e r o s . 
edad, casado, p r o p i e t a r i o y v e c i n o , M a r t í n e z L ó p e z J u a n A n t o n i o , de 
de M a g a z de A b a j o ; y de l a o t ra , 139 años> n a t u r a l de 0 r c e r a 
c o m o d e m a n d a d o , G o n z a l o G ó m e z 
M a r ' á n e z , m a y o r de edad , casado , 
i n d u s t r i a l y d o m i c i l i a d o en esta v i 
l l a , sobre r e c l a m a c i ó n de n o v e c i e n 
tas noven ta y o c h o pesetas. 

F a l l o : Q u e debo c o n d e n a r y c o n 
deno en r e b e l d í a a l d e m a n d a d o G o n -

G o n z á l e z G a r c í a , B e n e d i c t o , de 31 
a ñ o s , n a t u r a l de M u r í a s ; y 

G a r c í a L e ó n , M a n u e l , de 35 años,, 
n a t u r a l C a r d e o , estos tres ú l t imos 
casados, todos m i n e r o s y d o m i c i l i a ' 
dos ú l t i m a m e n t e en F a b e r o , igno
r á n d o s e las d e m á s c i rcuns tanc ias . 

z a l o G ó m e z M a r t í n e z , a l pago de l a | p rocesados erl causa n ú m e r o 95 de 
c a n t i d a d r e c l a m a d a y costas y gas - j 1 9 3 6 p o r c o a c c i ó n y a m e n a z a S } c o m -

tos, has ta su efect ivo pago. j p a r e c e r á n ante este j u z g a d o en tér-
A s í p o r esta m i sen tenc ia , d e f i n í - 1 m i n o de d iez ^ a ser i n d a g a d o s y 

t i vamen te j u z g a n d o , l o P r o n u n c i o , | c o n s t i t u í r s e . en p r i s i ó n 5 que fué 

m a n d o y firmo. decre tada en d i c h a causa , bajo aper-
Y p a r a que tenga l u g a r l a no t i f i - • , , • , ^ f i c a n 

• - j 1 j J J u ^ A r . ™ c i b i m i e n t o de que si no l o verincai1 
c a c i o n d e l d e m a n d a d o rebelde , re- , , , ,^ K 1^ „ oa-

. . . ^ ^-o i s e r á n dec l a r ados rebe ldes y les Va 
m i l a s e e n c a b e z a m i e n t o y par te dis-1 . . . ¿ . TÍAR .,. , „ ~ „ ̂  1 1 r a r a e l p e n u i c i o a que h a y a UV1 
p o s i t i v a a l BOLETÍN OFICIAL de l a , s J pos i t i v 
p r o v i n c i a 
b i i c a d o . » 

- J o s é G . F e r n á n d e z . — R u -

N ú m . 7 1 . - 9 , 7 5 ptas. 

Requisi tor ias 
D o n J e s ú s S á n c h e z T e r á n , 

de I n s t r u c c i ó n de S a h a g ú n y 
Juez 
espe

en de recho . 
D a d o en V i l l a f r a n c a de l Bierzo a 

15 de F e b r e r o de 1937.—Dimas 
rez. — E l Secre ta r io , A v e l i n o F e r 
n á n d e z . ^ 

I m p . de la D i p u t a c i ó n provin0*31 


